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PORTARIA N.º 40/2026, 27 de março de 2026. 

Designa servidor para a função de 
Encarregado de Proteção de Dados e 
Operador de Tratamento de Dados do Poder 
Legislativo do Município de Serranópolis do 
Iguaçu. 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, regimentais, 

  RESOLVE: 

Art. 1º Designar, ao Senhor Público LUCAS GUSTAVO GOLFETTO 
LUPSCHINSKI, brasileiro, portador do CPF n.º 012.081.749-75, a função de 
ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE DADOS E OPERADOR DE TRATAMENTO 
DE DADOS, do Poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu, conforme a Resolução 
nº 3/2024, de 01 de outubro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 27 de 
março de 2026. 
 
 
 
 

Maria Madalena Bertolini 
Presidente 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 

2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU.  

A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento,  
desde que visualizado através de 

www.serranopolis.pr.gov.brno link Diário Oficial. 
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